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FESTA DE SÃO PEDRO ANIMARÁ CENTRO 
DE SAQUAREMA   

A Prefeitura de Saquarema, por meio 
da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo, está apoiando a re-
alização da tradicional Festa de São 
Pedro, padroeiro dos Pescadores. A 
comemoração será realizada do dia 
28 a 30 de junho, na Praça dos Pes-
cadores, no Centro de Saquarema.

A festa terá shows, barracas com co-
midas típicas, procissão pela Lagoa 
de Saquarema com a imagem de São 
Pedro em barcos ornamentados, mis-
sa campal e leilão.

Na tradição cristã, São Pedro foi um 
dos 12 apóstolos de Jesus Cristo. Os 
católicos consideram Pedro como o 
primeiro Bispo de Roma, sendo por 
isso o primeiro Papa da Igreja Cató-
lica. Homem de origem humilde, ele 
é considerado o protetor das viúvas 
e dos pescadores, e, segundo a tra-
dição católica, porteiro do reino dos 
céus.

PROERD FORMARÁ ALUNOS NA CIDADE  
A Prefeitura de Saquarema, por 
meio da Secretaria Municipal de Edu-
cação, em parceria com a Polícia Mili-
tar e o Centro de Capacitação de Pro-
gramas de Prevenção, convidam a 
população para o evento de formatura 
e entrega dos certificados aos alunos 
do PROERD (Programa Educacional 
de Resistência às Drogas), que será 
realizado no dia 29/06, na quadra do 
Centro Municipal de Educação Me-
naldo Carlos de Magalhães, que fica 
na Estrada da Caixa d’água, 385, em 
Bacaxá, a partir das 09hs. A entrada 
é gratuita.
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 DECRETO Nº 1.897 DE 26 DE 
JUNHO DE 2019       

Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
212.540,84 para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 1.777 de 12 
de dezembro de 2018.
DECRETA:  
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro no 
Orçamento Geral do Município, na Secre-
taria Municipal de Transporte e Serviços 
Públicos, no valor total de R$ 212.540,84 
(duzentos e doze mil, quinhentos e qua-
renta reais e oitenta e quatro centavos), 
para reforço orçamentário conforme Ane-
xo I e II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
I do § 1º e § 2 do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, proveniente de superávit finan-
ceiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 26 de junho de 2019.
Saquarema, 26 de junho de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

(A) = Montante registrado em contas con-
tábeis do Ativo Financeiro do Balanço Pa-
trimonial;
(B) = Montante registrado em contas con-
tábeis do Passivo Financeiro do Balanço 
Patrimonial;
(C) = Montante correspondente aos sal-

dos conciliados em 31/12/2018;
(D) = Montante registrado em conciliação 
bancária referente a Saídas não conside-
radas pelo banco;
(E) = O montante correspondente as 
obrigações inscritas em Restos a Pagar 
findo o exercício de 2018 concernentes 
aos empenhos, registrados em conta de 
Restos a Pagar no Balanço Patrimonial, 
vinculado aos recursos ordinários devida-
mente identificado;
(F) = Não ocorrência de montante corres-
pondente as obrigações consignadas a 
favor de terceiros, resultante da execução 
orçamentária da despesa, registrada no 
Balanço Patrimonial;  
(G) = Montante correspondente a trans-
ferências financeiras não realizadas no 
exercício de 2018.
Saquarema, 26 de junho de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

AVISO DE ERRATA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 
A Prefeitura Municipal de Saquarema, 
através da Secretaria Municipal de Saú-
de, torna público, para conhecimento 
dos interessados, ERRATA, ao Edital de 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019, 
tendo em vista o erro material no número 
do Chamamento Público, Portaria de Se-
leção e a inclusão de e-mail da Secretaria 
Municipal de Saúde para agendamento 
da visita técnica. A ERRATA, encontra-se, 
em sua íntegra, no site oficial da Prefei-
tura. 
Fica mantida a data do certame em 
22/07/2019 às 10hs. 
Saquarema 27/06/2019
João Alberto Teixeira Oliveira 
Secretário de Saúde 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
14/2019 COM BASE NA LEI 

MUNICIPAL Nº1.646 DE 8 DE 
FEVEREIRO 2018 E TOMANDO 
POR BASE O PROCESSO SELETI-

VO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 

O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 001/2017, de que trata o Edital nº 
001/2017, conforme descrição abaixo, 
para contratação temporária devendo 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Rua Er-
nestina Bravo, 155 - Bacaxá - Saquare-
ma, no dia 01/07/2019, segunda-feira de 
09:00 às 10:00 horas, para apresentarem 
os documentos e habilitações exigidas de 
seus respectivos cargos, a saber:
• 1 (uma) foto 3x4 colorida;
• Carteira de Identidade RG; CPF; Com-
provante de Situação Cadastral do CPF; 
Título Eleitor; Certificado de Reservista 
(candidato masculino); 
• Comprovante de Escolaridade: diploma 
ou declaração de conclusão de curso 
• Comprovante de PIS/PASEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento ou casamento; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes.
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam) 

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 27 de junho de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
011/2019

O Município de Saquarema, através da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, nos termos do art. 
37, inciso IX da Constituição Federal e 

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS, ATAS E 
TERMOS DE CONTRATO

ATOS DA PREFEITA

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Gabinete da Prefeita 
 
            
 ANEXO I 

 
Ficha Programa de Trabalho Despesa Fonte Superávit Financeiro Reforço 

Recursos Provenientes de Superávit da CIDE  2610 212.540,84  

1367 15.452.0013.2.013.000 3.3.90.39.00.00 2610  212.540,84 

TOTAL: 212.540,84 212.540,84 
 

ANEXO II 
APURAÇÃO DE SUPERAVIT FINANCEIRO - EXERCÍCIO FINDO DE 2018 

 
RESULTADO (1) - BASE: BALANÇO PATRIMONIAL 2018 – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA  
   

DEMONSTRAÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE ATIVO FINANCEIRO 
E PASSIVO FINANCEIRO 

    
(A) Ativo Financeiro (B) Passivo financeiro 

 72.147.262,41  43.276.827,50 
(A - B) DIFERENÇA  28.870.434,91 

     

 
 

RESULTADO (2) - BASE: SALDO FINANCEIRO CONSIGNADO EM C/C EM 31/12/2018 
Fonte de Recursos - 2610 – Superávit CIDE 
Banco: Banco do Brasil S.A. C/C: 14645-5A 

    2610 TOTAL 
(C)  Saldo em conciliação bancária em 31/12   335.857,53 335.857,53 
(D) Valores em trânsito a compensar. - - 
(E) Restos a Pagar - - 
(F) D.D.O. (Consignações a terceiros) - - 
(G) Repasse Financeiro a Transferir - - 

(C - D - E - F - G) Suficiência financeira em 31/12/2018 335.857,53 335.857,53 
          
 Aberto por este Decreto 212.540,84 212.540,84 
 Disponível após abertura 123.316,69 123.316,69 

 
(A) = Montante registrado em contas contábeis do Ativo Financeiro do Balanço Patrimonial; 
(B) = Montante registrado em contas contábeis do Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial; 
(C) = Montante correspondente aos saldos conciliados em 31/12/2018; 
(D) = Montante registrado em conciliação bancária referente a Saídas não consideradas pelo banco; 
(E) = O montante correspondente as obrigações inscritas em Restos a Pagar findo o exercício de 2018 concernentes aos empenhos, 
registrados em conta de Restos a Pagar no Balanço Patrimonial, vinculado aos recursos ordinários devidamente identificado; 
(F) = Não ocorrência de montante correspondente as obrigações consignadas a favor de terceiros, resultante da execução orçamentária 
da despesa, registrada no Balanço Patrimonial;   
(G) = Montante correspondente a transferências financeiras não realizadas no exercício de 2018. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO,
RECEITA E TRIBUTAÇÃO

 
 

 

 
CARGO: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
 

CLASS INSC NOME COMPLETO 

428 556 MONICA ALMEIDA GUIMARÃES 

429 848 CRISTIANA NAZARE MELO LULO 
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considerando o §3º do art. 1º da Lei Muni-
cipal nº 1.646 de 08 de fevereiro de 2018 
acrescido pela Lei Municipal nº 1.650 de 
02 de abril de 2018, o §3º do art. 1º da 
Lei Municipal nº 1.680 de 24 de abril de 
2018, o §1º do art. 2º da Lei Municipal nº 
1.775 de 10 de dezembro de 2018 e da 
Lei Municipal nº 1.796 de 29 de março de 
2019, torna público a necessidade emer-
gencial de contratação, para atender à 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público e convoca interessados 
em contratação para os cargos de Médico 
conforme quadro e requisitos abaixo, pelo 
período e condições estabelecidas nas 
leis acima, devendo o interessado compa-
recer na Secretaria Municipal de Saúde, 
situada na Rua Frutuoso de Oliveira, S/N 
- Centro - Saquarema, no dia 01 de julho 
de 2019, segunda-feira às 10:00 horas, 
para apresentação de documentos pes-
soais, de  comprovação de experiência na 
função da vaga interessada e habilitações 
exigidas para o cargo.

Em caso de haver interessados acima do 
número de vagas informado no quadro 
acima, serão utilizados os seguintes cri-
térios de desempate: a) maior tempo de 
experiência na função da vaga interessa-
da; b) o candidato de idade mais elevada; 
c) sorteio.  
O presente Chamamento Público destina-
-se à admissão em caráter emergencial 
para atuarem em unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, até que seja contra-
tado candidato aprovado em Processo 
Seletivo Simplificado.
Saquarema, 27 de junho de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

DESPACHO DECISÓRIO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 001/2018
Tendo em vista a análise da Comissão 
de Qualificação de Organizações Sociais 

instituída através da Portaria nº 664 de 
2 de dezembro de 2018, no uso de suas 
atribuições.
Considerando ainda o parecer opinando 
pelo indeferimento.
Diante disso, DECIDO pela não qualifica-
ção da entidade INSTITUTO DE APOIO E 
GESTÃO À SAÚDE, inscrita no CNPJ nº 
18.593.381/0001-25, referente ao Edital 
nº 001/2018 de CONVOCAÇÃO PÚBLI-
CA, publicado em 21/12/2018, tendo em 
vista o não cumprimento do Item 1.2 do 
Edital, caso seja atendido fica condiciona-
do a nova análise da Comissão.
Saquarema, 06 de fevereiro de 2019.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Munici-
pal de Saúde - Portaria nº 105-16/02/2017 
– Mat.: 80101 – Decreto 1.661-02/01/2017

DESPACHO DECISÓRIO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 001/2018
Tendo em vista a análise da Comissão 
de Qualificação de Organizações Sociais 
instituída através da Portaria nº 664 de 
2 de dezembro de 2018, no uso de suas 
atribuições.
Considerando ainda o parecer opinando 
pelo indeferimento.
Diante disso, DECIDO pela não qualifi-
cação da entidade INSTITUTO DE DE-
SENVOLVIMENTO ENSINO E ASSIS-
TENCIA A SAÚDE, inscrita no CNPJ nº 
24.006.302/0004-88, referente ao Edital 
nº 001/2018 de CONVOCAÇÃO PÚBLI-
CA, publicado em 21/12/2018, tendo em 
vista o não cumprimento do Item 1.2 do 
Edital, caso seja atendido fica condiciona-
do a nova análise da Comissão.
Saquarema, 06 de fevereiro de 2019.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Munici-
pal de Saúde - Portaria nº 105-16/02/2017 
– Mat.: 80101 – Decreto 1.661-02/01/2017

DESPACHO DECISÓRIO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 001/2018
Tendo em vista a análise da Comissão 
de Qualificação de Organizações Sociais 
instituída através da Portaria nº 664 de 2 
de dezembro de 2018 e Portaria nº 425 
de 23 de maio de 2019, no uso de suas 
atribuições.
Considerando ainda o parecer opinando 
pelo indeferimento.
Diante disso, DECIDO pela não qua-
lificação da entidade INSTITUTO DE 
BRASIL FUTURO, inscrita no CNPJ nº 
01.102.642/0001-64, referente ao Edital 

nº 001/2018 de CONVOCAÇÃO PÚBLI-
CA, publicado em 21/12/2018, tendo em 
vista o não cumprimento do Item 1.2 do 
Edital, caso seja atendido fica condiciona-
do a nova análise da Comissão.
Saquarema, 26 de junho de 2019.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Munici-
pal de Saúde - Portaria nº 105-16/02/2017 
– Mat.: 80101 – Decreto 1.661-02/01/2017

DESPACHO DECISÓRIO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 001/2018
Tendo em vista a análise da Comissão 
de Qualificação de Organizações Sociais 
instituída através da Portaria nº 664 de 
2 de dezembro de 2018, no uso de suas 
atribuições.
Considerando ainda o parecer opinando 
pelo indeferimento.
Diante disso, DECIDO pela não qualifica-
ção da entidade INSTITUTO ESPERAN-
ÇA, inscrita no CNPJ nº 10.779.749/0001-
32, referente ao Edital nº 001/2018 de 
CONVOCAÇÃO PÚBLICA, publicado em 
21/12/2018, tendo em vista o não cum-
primento do Item 1.2 do Edital, caso seja 
atendido fica condicionado a nova análise 
da Comissão.
Saquarema, 06 de fevereiro de 2019.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Munici-
pal de Saúde
Portaria nº 105-16/02/2017 – Mat.: 80101 
– Decreto 1.661-02/01/2017

DESPACHO DECISÓRIO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 001/2018
Tendo em vista a análise da Comissão 
de Qualificação de Organizações Sociais 
instituída através da Portaria nº 664 de 
2 de dezembro de 2018, no uso de suas 
atribuições.
Considerando ainda o parecer opinando 
pelo indeferimento.
Diante disso, DECIDO pela não qualifi-
cação da entidade SOCIEDADE VIVER, 
inscrita no CNPJ nº 04.329.345/0001- 
44, referente ao Edital nº 001/2018 de 
CONVOCAÇÃO PÚBLICA, publicado em 
21/12/2018, tendo em vista o não cum-
primento do Item 1.2 do Edital, caso seja 
atendido fica condicionado a nova análise 
da Comissão. 
Saquarema, 06 de fevereiro de 2019.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Munici-
pal de Saúde

 

 

 

 

Cargo Requisitos Mínimos Vagas Carga  
Horária 

Vencimento 
Base R$ 

Médico  
Pediatra 
Plantonista 24hs 

Curso Superior completo em Medicina em Instituição reconhecida 
pelo MEC + 

Curso de Especialização ou Residência Médica na área do cargo + 
registro no Conselho Regional de Medicina 

7 24h R$ 3.142,91 

Médico  
Clínico Geral 
Plantonista 24hs 

Curso Superior completo em Medicina em Instituição reconhecida 
pelo MEC + 

 registro no Conselho Regional de Medicina 
3 24h R$ 3.142,91 

Médico  
Neurocirurgião 
Plantonista 24hs 

Curso Superior completo em Medicina em Instituição reconhecida 
pelo MEC + 

Curso de Especialização ou Residência Médica na área do cargo + 
registro no Conselho Regional de Medicina 

1 24h R$ 3.142,91 

Médico  
Radiologista/ 
Ultrassonografista 
Plantonista 24hs 

Curso Superior completo em Medicina em Instituição reconhecida 
pelo MEC + 

Curso de Especialização ou Residência Médica na área do cargo + 
registro no Conselho Regional de Medicina 

3 24h R$ 3.142,91 

Médico  
Ginecologista/ Obstetra - 
Ambulatório 

Curso Superior completo em Medicina em Instituição reconhecida 
pelo MEC + 

Curso de Especialização ou Residência Médica na área do cargo + 
registro no Conselho Regional de Medicina 

1 20h R$ 3.142,91 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE
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CERTIDÃO DE QUALIFICAÇÃO 
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL   

Número: 004
Data de Emissão: 26 de junho de 2019.
Razão Social: Organização Social Ge-
ração de Semelhantes para Educação e 
Saúde
CNPJ: 03.508.481/0001-39
Endereço: Av. das Américas 500, Bloco 
22, Loja 128, Barra da Tijuca – Rio de Ja-
neiro – CEP. 22.640-100
Atendidos os requisitos legais, fica a enti-
dade sem fins lucrativos acima qualifica-
da como Organização Social no Municí-
pio dede Saquarema, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.746 de 09 de novembro de 
2018 e Decreto Municipal nº 1.846 de 14 
de dezembro de 2018, para desenvolver 
atividades na área da saúde, conforme 
parecer proferido pela Comissão de Qua-
lificação de Organizações Sociais nos 
autos do procedimento administrativo nº 
9444/2019
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Munici-
pal de Saúde
Portaria nº 105-16/02/2017 – Mat.:80101 
– Decreto 1.661-02/01/2017

CERTIDÃO DE QUALIFICAÇÃO   
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

Número: 003
Data de Emissão: 26 de junho de 2019.
Razão Social: Instituto de Desenvolvi-
mento Institucional e Ação Social
CNPJ: 05.696.218/0001-46
Endereço: Av. das Américas 3500, Bloco 
7, Hong Kong 3000, salas 703,704 e 705 
– Ed. Le Monde Office, Barra da Tijuca – 
Rio de Janeiro – CEP. 22.640-102
Atendidos os requisitos legais, fica a enti-
dade sem fins lucrativos acima qualifica-
da como Organização Social no Municí-
pio dede Saquarema, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.746 de 09 de novembro de 
2018 e Decreto Municipal nº 1.846 de 14 
de dezembro de 2018, para desenvolver 
atividades na área da saúde, conforme 
parecer proferido pela Comissão de Qua-
lificação de Organizações Sociais nos 
autos do procedimento administrativo nº 
10797/2019.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Munici-
pal de Saúde
Portaria nº 105-16/02/2017 – Mat.:80101 
– Decreto 1.661-02/01/2017
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